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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

PROCESSO LICITATORIO Nº 11/2026 

SRP – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
O Município de Palmital, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 75.680.025/000-82, torna público, para conhecimento 
dos interessados que, no dia 25/02/2026 às 08h30min, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 02/2026, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I), o 
qual passa a ser parte integrante do presente Edital, devendo ser observadas as seguintes disposições: 
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos diretamente para a página eletrônica WWW.BNC.ORG.BR. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a 
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico. 

Tipo de Licitação: Menor Preço. 

Data de Emissão: 10/02/2026 

Sessão de Abertura: 25/02/2026 às 08h30min. 

Recebimento de Propostas: Até às 08:00h de 25/02/2026 

Plataforma: endereço eletrônico https://bnc.org.br/  

Órgão responsável: MUNICÍPIO DE PALMITAL/PR 

Contatos: Telefone: (42) 3657-1222 (Ramal 25)  

E-mail: licitapalmital@palmital.pr.gov.br.  

horário de Atendimento: De segunda à sexta-feira, das 08:00h às 11h30min e das 13:00h às 17h30min 

Canais de publicidade: Portal da Transparência do Município de Palmital (PR) - https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes 

Site oficial do Município- https://www.palmital.pr.gov.br/  

Plataforma - https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1  

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS VEICULARES, DESTINADOS À 
COBERTURA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.2. O departamento solicitante foi: SECRETARIA MUNICIPAIS DE PALMITAL-PR. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, que são parte integrante deste edital. 

 
1.3. A licitação será dividida em POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 

1.5. As quantidades constantes no ANEXO I deste edital poderão não ser adquiridas pelo Município. Se adquiridas, serão fornecidas pela(s) 
licitantes(s) vencedora(s), mediante emissão de                ordem de fornecimento (REQUISIÇÃO/EMPENHO), de acordo com o disposto neste edital, 
podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

1.6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2026 670 02.005.04.122.0401.2013 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 

2026 1580 05.002.20.606.2001.2030 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 

2026 2290 07.002.12.361.1201.2044 103 3.3.90.39.69.01 Do Exercício 

2026 3640 08.002.10.301.1001.2064 303 3.3.90.39.69.02 Do Exercício 

2026 3670 08.002.10.301.1001.2064 494 3.3.90.39.69.02 Do Exercício 

2026 4080 09.002.08.243.0801.6070 934 3.3.90.39.69.03 Do Exercício 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes a registro de preços se aplicam neste edital. 

 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O Credenciamento é o Registro Cadastral no site WWW.BNC.ORG.BR, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica. 
 
a) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema 
Eletrônico. 
b) O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao Provedor do Sistema ou ao Município de Palmital, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
c) O credenciamento junto ao Provedor do Sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito diretamente no sítio WWW.BNC.ORG.BR 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este  pregão Eletrônico. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no WWW.BNC.ORG.BR e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.6. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do 
presente edital. 

 
3.6.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
4.1. Poderão participar deste pregão Eletrônico  interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Portal Eletrônico WWW.BNC.ORG.BR 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, e suas alterações posteriores. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 
 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

 
4.3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.3.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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4.3.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
4.3.11. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO, A LICITANTE APRESENTARÁ A SEGUINTE DECLARAÇÃO 
UNIFICADA: 
 

4.4.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.4.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

 
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

 
5.1. Para participação no certame, os licitantes deverão cadastrar no sistema eletrônico, exclusivamente, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. A documentação de habilitação será exigida 
posteriormente, na fase própria. 
 

5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão Eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema; 
 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e do prazo para envio dos documentos de habilitação. 
 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
6.1.1. Valor unitário e total para cada lote, em moeda corrente nacional; 

 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 
licitações públicas; 
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6.7. Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 
e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação. 
 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. Contiverem vícios insanáveis; 
 

7.2.3. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

7.2.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
 

7.2.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.2.6. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 

7.2.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (hum centavos). 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá 
ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.10.  Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.11.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.12.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

7.13.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
 

7.14.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.15.  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 
7.16.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 
7.17.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 
 

7.18.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão  Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
WWW.BNC.ORG.BR , quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

http://www.bnc.org.br/
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7.20.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.21.  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da     fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.22.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 

7.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

7.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
7.23.  Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
 

7.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.23.2. Empresas brasileiras; 
 

7.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

7.24.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 

7.25.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

 
7.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

7.26.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado , ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 
fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor. 
 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes 
de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.10.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes 
cadastros: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de  Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 
 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0)  
 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante manter a documentação vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 
 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
9.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
OBS. As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 
 
9.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da  Fazenda Nacional. 

 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
9.10.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 
 

9.11.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação de Registro/Habilitação da seguradora para o exercício da atividade no ramo de seguro pertinente ao objeto da 
licitação, emitida pela Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda - SUSEP atualizada; 
 

b) Certidão de Administradores junto a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 
 

c) Certidão emitida pela SUSEP conforme Resolução CNSP nº 40/2000, comprovando limite de retenção acima de R$ 750.000,00 
(Setecentos e cinquenta mil reais), no ramo automóvel/casco e APP (acidentes pessoais passageiros; 

 
d) Declaração acompanhada de comprovação no mínimo de R$ 750.000,00(Setecentos e cinquenta mil reais), de Contratos de 

Resseguros autorizados pela SUSEP, no ramo de automóvel/casco e APP(acidentes pessoais passageiros); 
 

e) A comprovação de que trata os itens c) e d), poderão ser comprovados através de uma única Certidão da SUSEP, no valor mínimo 
de R$ 1.500.000,00(Um milhão e quinhentos mil) ou a soma da comprovação dos Itens c) e d),  certificada através de Certidão 
Emitida pela SUSEP mais a Declaração Emitida pela SUSEP para atingir o valor mínimo exigido de R$ 1.500.000,00(Um milhão e 
quinhentos mil); 

 
f) Comprovante de registro ou inscrição da empresa na SUSEP –SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS; 
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g) Declaração da Licitante indicando um corretor de seguros HABILITADO para representá-la junto ao Município na execução do 
contrato da licitação, na qual deverá constar o nome e/ou razão social, endereço completo, telefone, fax, CPF e/ou CNPJ, etc; 

 
h) Cópia do título de habilitação profissional emitido pela SUSEP – SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS do Corretor de 

seguros indicado pela Licitante no documento do lote 10.12.4.2. 
 

 
9.12.  DECLARAÇÕES: 

 
9.12.1. Declaração unificada de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação; 
 

9.13.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.14.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.15.  A não-regularização fiscal, social e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.16.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma.  
 

9.17.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

 
9.18.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações 

ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 
 
 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 

se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias uteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no certame, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados   cadastrais atualizados. 
 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
14.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 
 
15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão e os direitos da Administração previstos na Lei 14.133/2021. 
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15.4.  O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
15.5.  Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.52        2, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
15.6.  Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
15.7.  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 

15.8.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
16.1.  O reajustamento do valor contratual será regido pelas normas e critérios previstos na legislação específica aplicável ao objeto da presente 

licitação. 
 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1.  O prazo de entrega das apólices será conforme descrito no termo de referência. 
 
17.2.  Os  documentos deverão ser entregues na central de controle no endereço: Rua José Basilio de Oliveira (Antiga Biblioteca) – s/nº Centro,  

CEP: 85270-000, Fone Central: (42) 9 9112-7456 ou (42) 9 9108-0570. Ou no e-mail: licitapalmital@palmital.pr.gov.br  
 
17.3.  Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 

(três) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
17.4.  As apólices a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua 

segurança durante o transporte. 
 
17.5.  A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas nos anexos do edital. 

 
 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1.  O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
 
19.2.  No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será o IPCA mensal incidente pro rata die 

desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. No caso de extinção do IPCA, será utilizado 
outro índice que o Governo Federal determinar para substituí-lo. 

 
19.3.  A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o 

pagamento. 
 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 

mailto:licitapalmital@palmital.pr.gov.br
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
20.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 deste edital as seguintes sanções: 
 

a) advertência; 
 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
20.3.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo item. 
 
20.4.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital. 
 
20.5.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
20.6.  A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 
 
20.7.  Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

20.8.  Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
20.9.  Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o 

licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas. 
 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 
(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
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20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 21.1 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

 
21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
21.1.  Todas participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, contratação e execução do objeto.  
 

21.2.  Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 
 

21.3. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do 
servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 
21.4.  “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 

21.5.  “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

 
21.6.  “Prática Obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer   declarações   falsas   aos   representantes   do   

Município de Palmital (PR), com o objetivo de impedir materialmente a  apuração  de  alegações  de  prática  irregular, bem como atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito    de    o    Município de Palmital (PR)e/ou órgão de financiamento multilateral    
promover    inspeção destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

 
21.7. Considerando os compromissos encartados no item 19.1.1. e subitens, a participante vencedora, como condição para a contratação, deverá 

concordar autorizar que o Município de Palmital (PR)e/ou organismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] formalmente 
indicadas) possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

 
21.8. O Município de Palmital (PR), garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/1993, se 

comprovar envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis.  

 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
22.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
22.2.  A impugnação deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema WWW.BNC.ORG.BR  
 
22.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
22.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR. 

 
22.6.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

 
22.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, a concessão de efeito suspensivo à 

impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

WWW.BNC.ORG.BR, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 

empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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23.1. Da sessão pública do pregão Eletrônico  divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, (ex. falta de 

energia elétrica, internet, etc.) a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
23.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 

e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação. 
 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Edital. 

 
23.12. A Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná, poderá revogar este pregão  Eletrônico por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 

 
23.12.1.  A anulação do pregão Eletrônico  induz à do contrato. 

 
23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
23.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão Eletrônico , promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. Podendo ocorrer diligência para: 

 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
23.14. O       Edital        está        disponibilizado,        na       íntegra,        no       endereço        eletrônico: 
 
WWW.BNC.ORG.BR, WWW.PALMITAL.PR.GOV.BR, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor  de Compras e Licitação na Prefeitura 
Municipal de Palmital, Estado do Paraná, Rua Moises Lupion nº 1001, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 11h30min. e das 13:00h às 
17h30min. mesmo endereço e período no qual os autos do procedimento licitatório, permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de referência; 
 
ANEXO II – Modelo de declaração Unificada. 
 
ANEXO III – Minuta Do Contrato. 
 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 

Palmital, Estado do Paraná, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 

http://www.bnc.org.br/
http://www.palmital.pr.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

 
 
Início da Sessão de Disputa: - 25/02/2026 às 08h30min, mais informações como limite de recebimento e abertura de propostas encontram-se no 
sistema eletrônico e no aviso publicado. 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGUROS VEICULARES, DESTINADOS À COBERTURA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
  
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: As apólices deverão ser entregues em até 15 dias a contar do recebimento da Ordem de Compra e/ou Solicitação secretaria 
solicitante. 
 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38815 SEGURO VEICULAR - VWGOL - BEX 1F62 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0L MC4  
Placa: BEX-1F62 
Chassi: *************5137 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2021/2022 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                  
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                   
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                 
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                
30.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 2.682,62 2.682,62 

 
TOTAL 

 
2.682,62 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38816 SEGURO VEICULAR - MB SPRINTER - BCJ7H40 Marca/Modelo: 
I/M.BENZ 515CDISPRINTERM  
Placa: BCJ-7H40 
Chassi: *************6500 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2018/2019 
Combustível: DIESEL 
Cor: PRATA  

1,00 UN 7.731,00 7.731,00 
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Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                    
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                  
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
  

 
TOTAL 

 
7.731,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38817 SEGURO VEICULAR - RENAULT MASTER - BEX4C77 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER BF AMB1  
Placa: BEX-4C77 
Chassi: *************8689 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2020/2021 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: ESPECIAL / CAMINHONETE 
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 

1,00 UN 8.632,88 8.632,88 
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FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
8.632,88 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38818 SEGURO VEICULAR - PEUGEOT EXPERT - TAU3C64 
Marca/Modelo: I/PEUGEOT EXPERT TRMB PA  
Placa: TAU-3C64 
Chassi: *************6758 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2024/2024 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 10.767,36 10.767,36 

 
TOTAL 

 
10.767,36 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38819 SEGURO VEICULAR - RENAULT MASTER - BEO5G70 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER BF AMB1  
Placa: BEO-5G70 
Chassi: *************2726 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2020/2021 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: ESPECIAL / CAMINHONETE 
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 

1,00 UN 9.707,88 9.707,88 
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DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
9.707,88 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38820 SEGURO VEICULAR - HYUNDAI HB20 - SER1C23 Marca/Modelo: 
HYUNDAI/HB20 10M SENSE  
Placa: SER-1C23 
Chassi: *************1525 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2023/2024 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 3.293,61 3.293,61 

 
TOTAL 

 
3.293,61 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38821 SEGURO VEICULAR - VW GOL - BEY1H91 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0L MC4  

1,00 UN 2.683,41 2.683,41 
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Placa: BEY-1H91 
Chassi: *************3318 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2021/2022 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
2.683,41 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38822 SEGURO VEICULAR - VW GOL - BEX0J22 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0L MC4  
Placa: BEX-0J22 
Chassi: *************4100 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2021/2022 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 

1,00 UN 2.683,41 2.683,41 
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FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
2.683,41 

Lote: 9 - Lote 009 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38823 SEGURO VEICULAR - HYUNDAI HB20 - RHD4B60 Marca/Modelo: 
HYUNDAI/HB20 10M SENSE  
Placa: RHD-4B60 
Chassi: *************8412 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2021/2022 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 3.230,64 3.230,64 

 
TOTAL 

 
3.230,64 

Lote: 10 - Lote 010 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38824 SEGURO VEICULAR - FORD TRANSIT - SDY4B90 Marca/Modelo: 
I/FORD TRANSIT TCA MIC  
Placa: SDY-4B90 
Chassi: *************1828 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2022/2022 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 

1,00 UN 9.967,77 9.967,77 
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COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
 

 
TOTAL 

 
9.967,77 

Lote: 11 - Lote 011 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38825 SEGURO VEICULAR - RENAULT MASTER - SFL9H22 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER PL3 MNP P  
Placa: SFL-9H22 
Chassi: *************0108 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2024/2025 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 10.621,83 10.621,83 

 
TOTAL 

 
10.621,83 
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Lote: 12 - Lote 012 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38826 SEGURO VEICULAR - VW GOL - BEX0E49 Marca/Modelo: 
VW/GOL 1.0L MC4  
Placa: BEX-0E49 
Chassi: *************4877 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2021/2022 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 2.683,41 2.683,41 

 
TOTAL 

 
2.683,41 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38827 SEGURO VEICULAR - MARCOPOLO VOLARE - AZK4D74 
Marca/Modelo: MARCOPOLO/VOLARE WL ON  
Placa: AZK-4D74 
Chassi: *************5406 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2014/2015 
Combustível: DIESEL 
Cor: PRATA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
500.000,00  
 

1,00 UN 10.169,84 10.169,84 
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DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
800.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
100.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
10.169,84 

Lote: 14 - Lote 014 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38828 SEGURO VEICULAR - VW MASCA/ROMA - BCC1455 
Marca/Modelo: VW/MASCA ROMA  
Placa: BCC-1455 
Chassi: *************0586 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2018/2019 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
500.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
800.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
100.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 13.700,47 13.700,47 

 
TOTAL 

 
13.700,47 

Lote: 15 - Lote 015 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38829 SEGURO VEICULAR - RENAULT M - BEK3E53 Marca/Modelo: 
RENAULT/M MICRO JI  
Placa: BEK-3E53 
Chassi: *************4406 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2020/2021 

1,00 UN 9.585,66 9.585,66 
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Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
9.585,66 

Lote: 16 - Lote 016 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38830 SEGURO VEICULAR - MB416 - BEY8D62 Marca/Modelo: 
I/M.BENZ 416 PCIA A  
Placa: BEY-8D62 
Chassi: *************5462 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2020/2021 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: ESPECIAL / CAMINHAO  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  

1,00 UN 9.968,60 9.968,60 
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ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
9.968,60 

Lote: 17 - Lote 017 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38831 SEGURO VEICULAR - RENAULT MASTER - SFM3J68 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER RAYTEC PA  
Placa: SFM-3J68 
Chassi: *************5434 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2024/2025 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 10.621,83 10.621,83 

 
TOTAL 

 
10.621,83 

Lote: 18 - Lote 018 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38832 SEGURO VEICULAR - CITROEN JUMPY - TBD6E35 
Marca/Modelo: I/CITROEN JUMPY PCIA A1  
Placa: TBD-6E35 
Chassi: *************4034 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2024/2025 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: ESPECIAL / CAMINHONETE 
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 

1,00 UN 9.397,29 9.397,29 
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ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
 

 
TOTAL 

 
9.397,29 

Lote: 19 - Lote 019 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38833 SEGURO VEICULAR - VW BUSSCAR - AMZ6H38 Marca/Modelo: 
VW/BUSSCAR VBUS LO4X2  
Placa: AMZ-6H38 
Chassi: *************2610 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2005/2005 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
500.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
800.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
100.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 8.516,00 8.516,00 

 
TOTAL 

 
8.516,00 

Lote: 20 - Lote 020 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 
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1 38834 SEGURO VEICULAR - VW BUSSCAR - AMZ6H42 Marca/Modelo: 
VW/BUSSCAR VBUS LO4X2  
Placa: AMZ-6H42 
Chassi: *************3099 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2005/2005 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
500.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
800.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
100.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 8.530,59 8.530,59 

 
TOTAL 

 
8.530,59 

Lote: 21 - Lote 021 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38835 SEGURO VEICULAR - RENAULT MASTER - RHI5J31 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER MARIM PAS  
Placa: RHI-5J31 
Chassi: *************0821 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2021/2022 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 

1,00 UN 9.053,82 9.053,82 
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FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
 

 
TOTAL 

 
9.053,82 

Lote: 22 - Lote 022 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38836 SEGURO VEICULAR - HYUNDAI HB20 - SER6D24 Marca/Modelo: 
HYUNDAI/HB2010TM COMFORT  
Placa: SER-6D24 
Chassi: *************2585 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2023/2024 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: CINZA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 3.310,84 3.310,84 

 
TOTAL 

 
3.310,84 

Lote: 23 - Lote 023 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38837 SEGURO VEICULAR - CITROEN AIRCROSS - BDV4G99 
Marca/Modelo: CITROEN/AIRCROSS STARTMT  
Placa: BDV-4G99 
Chassi: *************8724 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2019/2020 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 

1,00 UN 3.688,41 3.688,41 
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COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
3.688,41 

Lote: 24 - Lote 024 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38843 SEGURO VEICULAR - HYUNDAI ELANTRA - BBK8G19 
Marca/Modelo: I/HYUNDAI ELANTRA  
Placa: BBK-8G19 
Chassi: *************3977 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2016/2017 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 5.696,71 5.696,71 
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TOTAL 

 
5.696,71 

Lote: 25 - Lote 025 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38844 SEGURO VEICULAR - HYUNDAI HB20 - SER1B37 Marca/Modelo: 
HYUNDAI/HB2010TM COMFORT  
Placa: SER-1B37 
Chassi: *************8615 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2023/2023 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: PRATA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 3.327,89 3.327,89 

 
TOTAL 

 
3.327,89 

Lote: 26 - Lote 026 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38845 SEGURO VEICULAR - HYUNDAI HB20 - RHD4B64 Marca/Modelo: 
HYUNDAI/HB20 10M SENSE  
Placa: RHD-4B64 
Chassi: *************3694 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2021/2022 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 

1,00 UN 3.230,64 3.230,64 
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DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
3.230,64 

Lote: 27 - Lote 027 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38846 SEGURO VEICULAR - CHEV ONIX - RHW0D89 Marca/Modelo: 
CHEV/ONIX 10MT HB  
Placa: RHW-0D89 
Chassi: *************1540 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2022/2022 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         100% 
- Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 3.113,68 3.113,68 

 
TOTAL 

 
3.113,68 

Lote: 28 - Lote 028 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38847 SEGURO VEICULAR - FIAT MOBI - TBZ8F90 Marca/Modelo: 
FIAT/MOBI LIKE  
Placa: TBZ-8F90 
Chassi: *************5700 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2025/2025 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 

1,00 UN 2.836,14 2.836,14 
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Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
2.836,14 

Lote: 29 - Lote 029 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38848 SEGURO VEICULAR - FIAT MOBI - TBZ8F87 Marca/Modelo: 
FIAT/MOBI LIKE  
Placa: TBZ-8F87 
Chassi: *************6114 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2025/2025 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 

1,00 UN 2.836,14 2.836,14 
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PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
2.836,14 

Lote: 30 - Lote 030 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38849 SEGURO VEICULAR - VW GOL - BBW7720 Marca/Modelo: 
VW/NOVO GOL TL MCV  
Placa: BBW-7720 
Chassi: *************5130 
Município: CURITIBA / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2018/2018 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
 

1,00 UN 2.670,74 2.670,74 

 
TOTAL 

 
2.670,74 

Lote: 31 - Lote 031 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38850 SEGURO VEICULAR - VW GOL - BBW5186 Marca/Modelo: 
VW/NOVO GOL TL MBV  
Placa: BBW-5186 
Chassi: *************3215 
Município: PITANGA / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2017/2018 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 

1,00 UN 2.706,41 2.706,41 
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ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
2.706,41 

Lote: 32 - Lote 032 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38851 SEGURO VEICULAR - FIAT DUCATO - BDS9F26 SEGURO 
VEICULAR –  
Marca/Modelo: I/FIAT DUCATO RONTAN AM1  
Placa: BDS-9F26 
Chassi: *************8688 
Município: CURITIBA / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2019/2019 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: ESPECIAL CAMINHONETE  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
500.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
800.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
100.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 9.221,00 9.221,00 

 
TOTAL 

 
9.221,00 

Lote: 33 - Lote 033 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 



 
 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 http://www.palmital.pr.gov.br 

1 38908 SEGURO VEICULAR - IVECO BUS - UAW6H10 Marca/Modelo: 
IVECO/BUS 10-190E  
Placa: UAW-6H10 
Chassi: 93ZK61BDZT8717086 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2025/2026 
Combustível: DIESEL 
Cor: AMARELA 
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
500.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
800.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
100.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 12.997,49 12.997,49 

 
TOTAL 

 
12.997,49 

Lote: 34 - Lote 034 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 38947 SEGURO VEICULAR, MARCA/MODELO: VW/ VIRTUS MB, 
UAY9E34 PLACA: UAY9E34 
CHASSI: 9BWDH6BZ4T4018142 
MUNICÍPIO: CURITIBA / PR 
ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2025/2026 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
COR: BRANCA 
CATEGORIA: OFICIAL  
ESPÉCIE/TIPO: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
SITUAÇÃO DO VEÍCULO: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
TIPO DE FINANCIAMENTO/ RESTRIÇÃO: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                        
100% - TABELA FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                  
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                 
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                
30.000,00 
 

1,00 UND 4.119,75 4.119,75 
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FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
4.119,75 

Lote: 35 - Lote 035 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 39011 SEGURO VEICULAR - RENAULT MASTER - UBI0E38 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER L2 RAY AB  
Placa: UBI-0E38 
Chassi: *************9231 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2025/2026 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: ESPECIAL CAMINHONETE  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 12.328,34 12.328,34 

 
TOTAL 

 
12.328,34 

Lote: 36 - Lote 036 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 39012 SEGURO VEICULAR - RENAULT MASTER - UBJ1B76 
Marca/Modelo: RENAULT/MASTER RAYTEC PA  
Placa: UBJ-1B76 
Chassi: *************8553 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2025/2026 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO MICROONIBUS  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 

1,00 UN 12.328,34 12.328,34 
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COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
250.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
300.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
50.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
12.328,34 

Lote: 37 - Lote 037 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 39013 SEGURO VEICULAR - FIAT CRONOS - UBI0E42 Marca/Modelo: I/ 
FIAT CRONOS DRIVE 1.3  
Placa: UBI-0E42 
Chassi: *************5246 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2025/2026 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
  
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 3.973,00 3.973,00 

 
TOTAL 

 
3.973,00 
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Lote: 38 - Lote 038 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 39014 SEGURO VEICULAR - VW VIRTUS - UAY9E34 Marca/Modelo: 
VW/VIRTUS MB  
Placa: UAY-9E34 
Chassi: *************8142 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2025/2026 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / AUTOMOVEL  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

1,00 UN 4.405,72 4.405,72 

 
TOTAL 

 
4.405,72 

Lote: 39 - Lote 039 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 39015 SEGURO VEICULAR - FIAT STRADA CD - UBJ1B52 
Marca/Modelo: FIAT/STRADA FREEDOM CD13  
Placa: UBJ-1B52 
Chassi: *************9121 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2025/2026 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA  
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: ESPECIAL CAMINHONETE  
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULACAO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                                         
100% - Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS                                   
50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                                        
150.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                                                     
200.000,00  

1,00 UN 5.006,06 5.006,06 
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DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCEIROS)                                 
30.000,00 
 
 
 
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNAS 
   

 
TOTAL 

 
5.006,06 

Lote: 40 - Lote 040 

Item Código do 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 39016 SEGURO VEICULAR, FIAT STRADA ENDURANCE- 
Marca/Modelo: FIAT STRADA ENDURANCE 
Placa: SQF2C21 
Chassi 9BD281BKPTYBC9121 
Município: PALMITAL / PR 
Ano de fabricação/modelo: 2026/2026 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Categoria: OFICIAL  
Espécie/Tipo: ESPECIAL CAMINHONETE 
Situação do veículo: VIGENTE (EM CIRCULAÇÃO) 
Tipo de Financiamento/ Restrição: NÃO HÁ 
 
 
COBERTURA MÍNIMA: 
COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO                      100% - 
Tabela FIPE  
 
ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS               50.000,00 
 
DANOS MATERIAIS (TERCEIROS)                                 500.000,00  
 
DANOS CORPORAIS (TERCEIROS)                               800.000,00  
 
DANOS MORAIS E ESTÉTICOS (TERCE                       100.000,00 
 
  
FRANQUIA REDUZIDA:   
ASSISTENCIA BÁSICA 24H 
GUINCHO ATÉ 300 KM 
VIDROS COMPLETOS  
ESPELHOS RETROVISORES 
PARACHOQUES 
FARÓIS 
LANTERNA   
 

1,00 UND 4.875,37 4.875,37 

 
TOTAL 

 
4.875,37 

 
 
OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na 
forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 
Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte ou embalagens adequadas. 
 
 
 
 
 

 
 

DIEGO PADILHA DE JESUS 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(papel timbrado da licitante) 
Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná 
  

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: (  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 
 
3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 
 
4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de 
impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 
 
5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 
 
6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 
presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de suas esferas; 
 
8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante 
neste ato ___________, inscrito no CPF sob nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, não são servidores do 
Município da Prefeitura de Palmital Paraná, nem cônjuge ou companheiro(a),parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de 
servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro 
ou atividade ligada à contratação; 
 
9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que 
o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do pregão eletrônico/contrato. 
 
11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 
eventual contratação, concordo que a pregão eletrônico /Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 
 
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, 
sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº  e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações 

<NOMETIPOLICITACAO> ELETRONICO Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº <PROCESSOLICITACAO> 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº <NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> 

  

Pelo presente instrumento, o Município de PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion, 
n° 1001, Centro, Cep-85.270-000, Palmital, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROBERTO CARLOS ROSSI, brasileiro, casado, portador do RG 5.369.303-
2 SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 864.308.079-91, residente e domiciliado na Rua Vicente Machado, nº 416, Centro, Palmital-PR, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado a Empresa  <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado com endereço à <FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO> 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, inscrita no CNPJ/MF sob <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor(a) 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, portador do RG:<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>  e inscrito no CPF/MF sob o nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE> denominada CONTRATADO(A), acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade 
<NOMETIPOLICITACAO>, do tipo (MENOR PREÇO POR ITEM), nos termos da Lei Federal 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº 
<NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO>, pelos termos da proposta do CONTRATADO datada  de <DATAINICIOVIGENCIA> e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a  <SUMULALICITACAO>. – TERMO DE REFERÊNCIA QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL com entrega única ou parcelada, atendendo ao pedido 
requisitado conforme as necessidades e quantidades solicitadas, contidas e estabelecidos no anexo I do Edital  <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> 
parte integrante deste, independente de transcrição, conforme segue: 

<ITENS.CONTRATO#T> 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>). 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado 
por assessor jurídico desta municipalidade. 

§ 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e seus Anexos, Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro 
teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 

§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 

§ 4º - Fica o presente contrato vinculado aos termos do Edital <NOMETIPOLICITACAO>  Eletrônico <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e respectivos anexos, na proposta 
comercial do licitante vencedor, na Lei Federal 14.133/2021, ficando as partes obrigadas a cumprir todas as obrigações ai constantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/2021, ao Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> e às cláusulas 
expressas neste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Único – Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no endereço situado na Rua José Basílio de Oliveira, esquina com Moisés Lupion, Centro Cidade Palmital/PR, CEP: 85.270-000, CENTRAL DE 
CONTROLE DO MUNICÍPIO, acompanhadas das notas fiscais para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Fornecer o objeto deste contrato dentro dos elevados padrões de qualidade, eficiência e capacitação, conforme as especificações do objeto no edital ou melhor,  assumindo inteira 
responsabilidade pelo mesmo;  

III - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

IV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

V - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de <NOMETIPOLICITACAO> Nº <NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO> que deu origem ao presente instrumento. 

VI – Obriga-se o(a) CONTRATADO(A) a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 

VII - Obriga-se ainda o(a) CONTRATDO(A) a apresentar certidão(ões) negativa(s) dos tributos antes de cada pagamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, podendo os 
pagamentos ser suspensos até a sua devida regulamentação, sem prejuízo a CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Nona; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da contratação; 
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III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação; 

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos e prejuízos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021. 

VII - Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer o objeto deste contrato, dentro dos elevados padrões de qualidade, eficiência, capacitação e responsabilidade, 
conforme as especificações do objeto; 

 VIII – Efetuar o pagamento ao(a) CONTRATADO(A) será efetuado até o 30° dia após o subsequente ao do fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 
atestada por quem de direito. 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO 

I - O objeto deverá ter qualidade, e deverá ser entregue em até 05(cinco) dias, após a assinatura do termo de contrato de fornecimento e consequente solicitação, obedecerem às normas 
técnicas e, serem entregues na sede da licitante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias (CENTRAL DE CONTROLE).  

II - O ato de recebimento do objeto licitados, não importa em sua aceitação. A critério da Secretaria Municipal de Administração / __, o objeto fornecido será submetido a verificação. Cabe ao 
fornecedor a devida correção, dentro de 24 (Vinte e Quatro) horas, do objeto, especificado no Edital que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar 
defeitos de fabricação ou dano parcial ou geral, identificado na entrega - CENTRAL DE CONTROLE, ou no período de verificação - Secretaria Municipal responsável; 

III - Por ocasião da entrega, a fatura ou documento fiscal, será obrigatoriamente emitido pela razão social, inclusive o CNPJ/MF do constante da documentação de regularidade fiscal apresentada 
na habilitação e no contrato firmado.  

a) Todas as despesas oriundas  da necessidade de troca/substituição, inclusive laudos/perícias verificada(s) pelo CONTRATANTE, serão de exclusiva responsabilidade do(a) CONTRATADO(A); 

IV - Os produtos ou objetos a serem fornecidos devem ser de qualidade compatível com exigido no edital, compreendendo-se por esta expressão o melhor tipo de cada produto a ser fornecido 
e de acordo com a proposta apresentada. 

V - Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12(doze) meses, contados da data da entrega. 

a) (medicamentos) deverão no ato de sua entrega estar com o mínimo de 75% do prazo de validade vigente, podendo esse prazo ser reduzido havendo expressa convenção entre as partes: 
CONTRATADO(A) / SECRETARIA MUNICIPAL responsável; 

CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá o(a) CONTRATADO(A) da responsabilidade de entregar o objeto  de qualidade com toda cautela e boa técnica. 

 § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades 
previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo 
que não observadas e/ou indicada pela fiscalização. 

§ 4º - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais designados pela Portaria nº 420/2026. <FISCAL.CONTRATO#T> 

CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por Dotações Orçamentárias específicas, a saber: 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I - O valor global deste contrato é de R$ <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>).  

II - O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30° dia subsequente após o fornecimento do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por quem de 
direito. O pagamento ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal da Contratada (à critério da Contratante).  

III - Havendo erro na fatura/nota/recibo, ou outra circunstância que desaprove liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que adjudicatário tome as medidas saneadoras 
necessárias.  

 CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de <PRAZOVIGENCIA> (<PRAZOVIGENCIA#E>) , contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da Administração, mediante termo aditivo, ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

11.9 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.1.2. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

12.1.3. A multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

12.1.4. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.1.5. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA  -  PENALIDADES 

I - O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação ao inadimplente de multa garantida defesa prévia, no valor de 0,5% (meio por cento) por dia corrido, 
calculado sobre o valor total do objeto licitado não entregue ou entregue fora do prazo ou ainda em desacordo com as especificações, até o limite de 15% (quinze por cento).  

II - Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou ainda pela desistência da proposta após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de fato superveniente, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as demais sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal  nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.” 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

§ 1º - A extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada 
ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

§ 3º - Além dos motivos constantes do art. 137/2021, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, caso o(a) CONTRATADO(A), venha a não entregar 
o objeto licitado dentro das condições, prazos e especificações deste instrumento  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

O(A) CONTRATADO(A) reconhece desde já os direitos da Administração previsto na Lei Federal 14.133/2021, e incidentes sobre este contrato, particularmente o de extinção contratual 
administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – NOVAÇÃO 

A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei 14.133/2021, e em geral, a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa 
em novação a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do 
CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria, em especial 
na Lei 14.133/021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA DISPENSA DO OFERECIMENTO DE GARANTIA 

A CONTRATANTE dispensa o(a) CONTRATADO(A) do oferecimento de garantia na presente contratação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do julgamento das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade <NOMETIPOLICITACAO> Nº 
<NUMEROLICITACAO>/<EXERCICIOLICITACAO>, mediante parecer exarado pela Procuradoria Jurídica de Palmital – Paraná e autorização do Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.  

Fica pactuado entre as partes, que este contrato adota a data da assinatura citada no extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas vinculadas 
submetidas a esta data. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Palmital-PR, <DATAINICIOVIGENCIA> 

 

ROBERTOCARLOS ROSSI 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

 

 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 

CPF: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE> 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

<ASSINATURAS.CONTRATO#A> 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º .../2025. 

 

O Município de Palmital, Estado do Paraná, com sua sede na Rua Moises Lupion, nº 1001- Centro da Cidade de Palmital, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 745.680.025/0001-82, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Roberto Carlos Rossi, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 61/2025, publicada no Diário Oficial do 

Munícipios do Paraná-AMP em ...../...../202....., Procedimento Administrativo n.º 134/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada em 

..........................................................................................., especificado no Termo de Referência, anexo I, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, divididos em ................... Lotes que serão 

executados individualmente, mas a proposta deverá ser apresentada por lote e pro preço global. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, será de cada lote individualmente para efeito de execução e as especificações do objeto, as quantidades ficam definidas no  

Termo de Referência anexo I do Edital, e nos Projetos executivos, integrantes do edital, nas demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem:  

1 EMPRESA: CNPJ: 

LOTES DESCRIÇÃO DO OBJETO CÓDIGO DO OBJETO PREÇOS REGISTRADOS 

1    

2    

3    

4    

VALOR GLOBAL  

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o Município de Palmital, Prefeitura Municipal. 

Além do gerenciador, não há órgão ou entidades públicas participantes do registro de preços: 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 

Serão registrados na ata os preços e todos quantitativos do adjudicatário,  

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar, a execução das obras com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta 

original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação 

direta; e quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao valor 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 

dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I, AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 


